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ESTADO DE SERCIPE
PRETII IT'URA ]\{UNICIP.{L DE SÃO }:RANCISCO

PREG0EIRA E EQtrlPE DE;\P0lo

EDl.t'Al,

PREGÃO PRESENCIAI, N' OO6/2023-P1\ISF.

I.O * PREÂMBULO:

l.t - A PreÍbitura Muricipal de São Francisco. através de sua Plegoeila. designacla pela
Portaria Íto 20i'}.

cle 03 de Julho de 2023, torna pirblico para conhecinrcnto clos interessados quc fará rcalizar
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAÍ. i{'0{1612023, tipo §{})NOR PRtl(1() POR
ITEII"I. atericlo a partir da MENOR TAXÀ A SER PACO PELO C()1'IITENTE" rcgida
pela Lei n" l().520, de l7 de"julho de 2()02 que e subsidiada pela Lei n" 8.66{r. cle ll ilc Jurtlto
cle 1993 atualizada, observacla a [,ei Cornplementar n* 123 cle 14 de dezembro de ]006 e

rcrlação dada pcla Lci 147 de 07 de agcsto de 1014. o f)ccrcto lr,{unicipal n" 24. dc 2? ctc

Jzrneiro de 2020, que regularnenta o Sistema de Registru de Preços.

1.2 - Os enr,'elopes contendo as propostas e os documeutos de habilitaçào deveriio set'

entregues na sessào púrblica que será realizada iis 09h30minh (nove horas e trinta minutos)
do dia 08/1112023 (oito de novernbro de dois mil e vinte c três)" na Praça Sanlos Sohrinho.
n" 246^ C'entro. São Francisco/SE. obedeciclas as condiÇr)es e exigências Lprr se seljuem.

1.3 - O presente Edital encontra-se à disposição para consulta clos interessitclos na Prac.'a

Santos Sobrinho. no 246, Centro, Sào lrranciscoiSE, no horârio rias 08:00h iis l3:00h. ontle
potlerá scr adquirido.

I.4 - O interessa<lo poderír, ainda. solicitar o eclital por e-nrail" devencÍo entrar ern cor]tirtü c()rlr
a Prcgocira atraves do tclefone 179) 3367-1 15t) ou do c-nrail:
cp I saofi:anc isco 20 20úr,outl ook.cont.

2.0 - o§_.lEl0:

2.1 - L'orrstitui olrjeto cla presente licitação a Contratação de leiloeirn público oÍicial, flarfl â
realização cle leilão de bens rnóveis inserviveis do ruunicípio de Sào Francisco. estado tle
sergipc. conl-ormc disposiçõcs clo cdital e inlbrnraçires constrntcs no anexo I __ lcnno tlc
reÍ'erência.

:}.0 - C]ONDTC]ÕES DE, PARTICIPACÃO:

.].1 - Poderão parlicipar da presente licitaç:ào enlpresas do rarno do olr.jeto da lie itaÇiro. que no
clia. hom c local designados para a realização clo Pregâo sc Í'izcrem rcpresentar nir fbrma clo

lItenr 4.0 deste F.dital.

3.2 - As lv{icrocmprcsas e Empresas de Pequeno Portc Íerão o tratanrcnto difbrenciaclo
previsto na l.,ei Conrplenrentâr n" 123. de l4 de dezenrbrcl <ie 1006.

Praça Santcls Solrrinho. n" 2.1(r - ccntro -' Sào F'r'anciscor'Shl
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3.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte que t'izerem usü dessâ condiçào para
palticipaçào deverão aprssentar a Pre-goeira" no ato do crerlencianrento. eomprovítção du
condição de Microernpresas - ME's e Ernpresas de Pcqueno Pofte * IIPP's, atrervós clc

Clertidão expeclida no ano em curso pela Junta Comercial cla secle da enrpresa licitante. que
ateste o encluadramento da licitante colno MicroenlpresÍl - ME ou limpresa de Pequeno Portc

- EPP.

3.4 A clocumentação exigida no item anterior dcve scr aprcscntacta na Íirse ilc
credenciarnento.

3.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte que não aprcsentarerur a Clertitlào
estabelecidas no item 4.-l deste Edital, estarão abrindo miio clo tÍâtanrento clit-erenciaclo lltes
concectido pela l.ei Complementar n" I 23 de l4 de dezembro de 2006.

.!.6 - Não será adrnitida a participaçàcl na presente licitação de empresas que se encontrerr erlr

lulra ou mais das seguintes situações:

3.6.1 - en1 processo de falência, sob concurso dc credures: recuperaçl)o .irxlicial ilu
extrajudicial, enr dissolução ou liquidaçâo;

3.6.2 - reunidas em consórcio, qualquer quc seja sua fr:nna de c«rnstituiçào, dcvido ao vulto
da licitação ser incornpatível com as exigências le-uais parâ e participação deste tipo de

socieclade;

1.6.-1 - esÍrangciras cpre não hrncionem no Brasil;

3.6.4 - que tenham sido suspcnsas do ctireito clc licitat por âto dcsta Aclrvrinistração ou c1lrc

tenharn sido declaradas iniclôneas por qualquer irrgãr: da Àdnrinistriiçiro Pública.

3.6.5'que tenhanr como sócios selviclores públicos do \{unicípio.

4.0 _ CREDENCIAMENTO:

4.I - Antes da abertura dos cnr.clopes de propt)stas. ocon'crá a fase dc crcdenciarncrtto. ondc
serão rrisÍos e iclentificaclos os repl'esentantes de cada licitante.

4.1.1 - Cloncluído o c,redenc,iament(), que terá irrício no horário previsto no prcârnbulo
deste Edital, não serão mais aceitos novos participantes no certame.

4.2 *Somcnte potlerào participar da Íase dc lanccs vcrbais dcsta liciraçiio as cmprrsas qttc

ertendendo as conclições estabelecidas no itenr 4.0. no clia, lrot'a e local da realizaçrio r1o

Pregâo, se lieerem representar por pessoa cun pocleres para lbnnular oÍertas c lances verbais.
ncgociar preços, declarar a intençào de interpt'rr recrrso, rcnunciar ao clircitt'r clc intctposição
cle recursos. enfirn, para praticar em nome da licitante todos os atos pefiinentcs a este Prr-'gãtr

r:omçrrovaclos tais poderes da seguinte tbrma: 
b

Praça Santos Solrrinlto, n" 246 - ccnlr() -' Sào FranciscoiSF
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4,2.1 - Se proprietário ou sócio: âtravés do contrato social e cla carteira cle identiclade c.'u

outro tlocumento equivalente (corn f-oto);

1.2.2 - Se por outra pessoa: mecliante apresentaçàcl de instrunlento pirhlico ou particular dc
procuração (4r1. 653. do Código Civil), c,onferindo-lhe poderes para frrrmular oicrtas c
lances de preço. assinar clocumentos, e praticar os demais atos pertinentes ao ccfiaírlc cnl
nonte da representada. inclusive renunciar ao clireito <le inÍerpor e clesistir cle recursos.
aoompanhada do ato cle investidura cte quem a l'rnrou e da cilrteira dc identitiadc i:u rlutrur

docunrento equivalente (com tbto).

4.3 - Os rlocumentos ret'eriilos nos itens 5.2.1 e 5.2.1 devcrão ser aprcscntadris cttt scparatlt'
dos envelopes proposta e habilitaçào, durante o ato específico pârà o credencialnel'tl.o e,'ôLl

representárção, e em l'orma de cópias autenticadas ou Ílcompanhadas dos originlis. cstes para

fins dc conÍbrência. sendo que as cópias t'arão, postcriormclltc. partc dos autos.

4.4 - () rellresentante da liçitante que não se credenciar pcmnte a Pregocira ficará irnpedirio dc
participar da fase cle lances verbais. de negociar preÇos, de declararr a intençiro cle iuterpor
recurso^ de renunciar ao direito de interposiçãcl de re(:ursos, cnfim. p?rra rcpresental a lie itatttt:
clurante a reuniào de abertura dos envelopes "Proposta dc Preços" c "llabilitilcàoo'rel:rtivos a

este Pregào. sendo mantido" porém, o seu preço apresentado rla propost.r esclita. pitra el'eilo de

ordcnaçào ctas propostas e apuração do menor prcço.

4.5 - Não serii perrnitido Lurl fiiesmo representante para mais de unra elnpresa, sendo
adlniticlo" porém, «l credenciamento cle mais dc um rcplesentante para a mcsfllâ cnlpresâ,
scnclo que írpenas um poder'á sc manifestar a cada sessào.

4.6 - As Licitantcs dcverão aprcscntar cleclaração clando ciôncia dc r"1uc cumprcrll picnanrcntc
os lequisitos de habilitação, como conclição para a pilrticipaÇiir: nesta licitaçào, corrÍbrr"ne

disposur no inciso VII do art.4o da Lei n'10.520/2002 c no l)ecreto i\{unicipal n'l4r2ü20. ,\
referida cleclaração deverá ser apreselltada juntarnente com o docuurento cle crr:dettciatnento.
firr:er dos cnvelopes que contêm os doounrentos de' habilitação e propôstÍr. poticnrio utiliziu:
como nrodelo o estabelecido no ANEXO III. deste Edital.

ií,0 * Foltl!Â DE APRESENTACÀO DOS nOCUNTENI-{}SI

5.1 - As propostas deverão ser conÍ'eccionaclas e inrpressas no papel tirnbratlo cta licitzrnte.
datadas com a data prevista para abeúura da licitação. carirnhac{as e assinadas pclo sticiu oLt

proprietár'io cla empresa.

5.I.1 - Caso a proposta seja assinada por pessoa qnc não Íaça partc do ConÍtato Social, il
mesllra deverá comproval ter pocleres para assinar Ír proposta, através de procuraç:icr
púhlica ou particular. DFd

5.2 - Não serào aceitas propostas opcionais <lu conrlicionais" devendo ei licitatlte oÍertâr r)

preço unitário e total em algarisrno e por extenso, na ntc.reda coÍrente do país. senllo
desconsideradas as propostas que conti'i,erem l'asrlras. ernendas. ressalvas. bonôes ou

Praça Santos Solrrinlto, no 216 -. centro -- Sào Franciscor'Sl-il
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cntrelinhas. qrle possam suscitâr dúvidas. especiâlmente em se tratândo de valores. assirll
como nito serão consideraclas írs propostas que desertenclerem ár qlralrluer exigência rlo prescntc
Ildital e seus Anexos.

5"3 - Os documentos de habilitaçâo deverão ser apresentaclos eÍil un1.t úrniea viit. crn oriqirtal
ou crtpias antenticadas em cartório inclusive no verso dc parte integrirnfe do docunrcnto ou
cópias acourpernhados clo original parÍl serem Írutenticadas pol Servidor tla Adnrinisrirçãü ou
pr"rblicação nn Imprensa OÍicial.

5.4 - Os documentos parâ credenciamento do representante" as Droposlas e os

documentos de habilitacão deverào ssr acondicitrnados enr três cnvclorres srparado§..
lacrados e mbricados em suas extremidacles, subscriÍos cla seguirrte fonna:

ser entregues tlzl se§s pir lca que serA IljA
Sala da Clomissào Pennanente de Licitaçào. na Praça Santos Sobrinho- n" 246 - Ccntnr. São

l'-rancisco, no dia e hora tlxados no preârnbulo deste Edital.

6.0 * PROPOSTA Df, PRECOS:

6.1 - A llroposta de preços deverá ser apreserltada na Íirrma clo item 5.l subiter-n .5. [. ] scm
rasuras. crncnclas, ressalvas on cntrclinhas. podcndo scr claborada conÍ'orme mor"lcio do
ANflXO ll ou corrr as seguintes inflorrnações:

6.1.1 - fazer menção ao número deste Pregão" a lazào social e ao ttúrnct'o do CNP.I. ao(s)
número(s) de telefone(s), t-ax e e-mail, enclereço com CHP, inclicaç:lio clo hanco. rtgcrtcia

bancária e número da conta corrente da licitante.

6.1.? - qualiÍicaçào culpleta do sócio (nome. endereço, núrmcro clo RG c do C'PI:,

profissão e estado civil). para fins de confecção do contrato. no caso cla licitante sagrar-se
vencedora.

6.1.3 - descriçào conrprleta dos serviços ofertaclos

6.1.4 - prcço unitário e total do itern, dc acordo com o Tenno c'le Rcrt'crôncia {Ancxo l,),
expressô ern real. junto ao qual devenr ser inclusas toclas e quaisquer clespesas ittciclettles

sobre o olrjeto licitado ltributos. seguros. mão-de-obra, encargos dc qualqtter natut"*za).

6.1.5 - prazo de validacle cla proposta nãei int'erior a 60 (sessenta) rlias eonsccutivos" As
propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pclo pcr'íockl ile

Praça Santos Sobrinho, n" 2.1ó - ccntro -' Sào F'ranciscor'SI-'.
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ír0 (sessenta) dias coridos. Caso seja indicado prazo cle validade da proposta inÍcrior ao
tninirno pernritido. a pregoeira desclassificará a proposta.

6.2 - Nos villores que Íbrem propostos serão consideraclas as seguintes legras:

6.2.1 - quanto à fi'açâo relativa aos centavos: duas casas decimais;
6.2.2, - iliscrepância entre os villores expressos elll nulllerais e por extenso: r,nlenr os escrittls
por extens();

6.2.3 - discrepância entre o vzrlor unitirrio e o totírl: r,ale o valor unitár'io;

6.3 - A Pregoeira corrigirá os erros de quantitativo, sôlnâ er'ou rnultiplicação, .luândLl
lutorizacla pelo Representante da l.icitiinte. senclo considerado para lins de classilicação clas

propostas o valor proposto com as correções.

7.0 * ACNITAÇÃO DAS PIIOPOSTAS

7.1 - Não se considerará qualquer ot-ena de rrarrtergenr não prevista ncstc Prcgixr

7.2 - Niio ser'âo aceitas propostas qLle apresentareur prreço unitirrio ou glolral siurbirlico.
irrisório ou de valor zcro, incornpatíveis conr os prcÇos d.: it'tsurtros c salários dc mcrcado.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão nào tenlra estabclecidt.r linritcs
nríninros.

lJ.o - t) [,]§ct.A§s I F'ICA Ç Ão DA s pROpos'I' A s :

8.1 - Scrão desclassificadas:

8.1.I - As propostas qlle não atendanr as exigências deste Editâl e de seus Ânexosi

tl.l.2 - As propostas corn preços excessivos ou manifestadamente incxe,4uívcis;

8.2 * Seriio considerados ercessivos os preçrüs muito acinra clos praticados pelo \.1ercatlo.
apurados mccliantc pcscluisa clc prcço e incxcquír,cis aqueles cluc não \icnharrl Ír t(:r slrir
vialriliclacle detnonstrada através de docurnentaçào que collrprove que os custos ders irrsurntls
sào coerentes corn os de mercado e que os côeÍicientes cle pr<ldutividarle siio .:or1lpatívdis c()r:rl

a exccuçào do objeto do contrato.

Íi.3 - Na análise da aceitação das prropostas. havendo dirvida sobre a erequibilidade tlos
prcços de uma ou mais propostas, a Pregoeira flxará o prâz{} de 24hs {vintc c quatro horas)
para que as licitantes que ot-eúarâm preços cr:nr indicios de inexecpribilidacle npresenteur as

['lanilhas de C]ustos Contábeis demonstrando que o valor olbrtado aprescrlta a incictêrrcia r.lc

toctos os impostos pcrtinentes à prestação cle ser.riços e o lucro. para Íins clc compro'u'açàn ila
exequibilidade de seLls preços.

Praça Santos SoLrinlro, n'' 24{: - cL}ntr() -- Sào Franciscr-r,iSh.

CNPJ: I 3. I I 8.435íXl0l -8?
CEP:49945-000

w



:tMs
EST'ADO DE SERGIPE

PREFEITURA l\tuNtctpÀL DE sÃo l:traxclsco
PREG0EIRÀ E EQ[:IPE t)[],,\]]01()

8.3.1 * O prazo estabelecido no item 8.3 poderá ser pr(,rroÍ.1ildo por igual período. a pedirlo da
licitante, clesde qlte Íi mesnla apresente justiticativa accithvel pela Adn-rinistraçiio^

8.4 - A não conrprovzrção da exequibiliclade clos preÇos ou a nào apresenlaçào da

docunrentação estabelecida no item iurterior tlentrcl do pr"azo estiibelecielo. serai rnotir,'o purrr

desclassiÍicação das propostas relativas aos itens conr preços considerados incxequír,eis. conr
base uo Art. 48. Il. da Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações.

tl.S - No caso de todas as propostas selem desclassiticaila-s a Pregocira poclc-rá tirar o pmzo cic

08 (oito) dias úteis para apr:esenração de novÍts propostas escoinrâdâs rkrs dclbitos
tnotivaclores de sua desclassificaç'ào, nos termos do art. 48 ts3'. da Lei Fetlg:al n" 8.ír66it)-tr.

:l,ri Ju

r).1 - No.inlgarnento das propostas considerar*se-á venccdora aquela que. obetlecenrlü a§

conctições c cspecil'rcações estabelecidas nestc Edital. :rpresentar o ''MENOR PRil:,(1O POR
ITEI\'I, aferido a partir da MENOR TAXÂ À SER PAGO PELO CO\tITEliTIi.

q.2 * Ocorrendo empate nos preços ol:ertados por duas ou mais licitantes a []regoeira
procederá cla seguinte tbnna:

9.2.1 - Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte entre as licitantes entpataclas.

esta teÍá a preterência de contratação. de acordo (-:on1 o Art. 44. da Lei Cornplernerrtar lli. de

14 de dezemtrro de 20061

9.2.2 - lintende-se por etnpate aquelas situações em que as propostas opresentÍrdas pelas

nricrocmpresas e empresas dc pequeno portc scjaur iguais ou até 59'o (cirreo p()r cultil)
superiores a proposta nrais bern classit'icada;

9.2.3 - A rnicroempresa ou empresa de pequeno porte rnais beln classit'icacla poderá ilpreselltilr
proposta rle preço int'erior àqr-rela consideradrl r,encedorn rlo ceftantç, situnçãct ent clttc scrá

adjudicado ern seu Íar,or o objeto licitado;

9.2.4 - Nào ooorrend<l tr «lntrataçào da nricrocmprcsÍl ou crllpresa dc pccpltn{l p{}r'tc- na Íirnna
clo subiter"n 9.2.3, serào convocadas às remanescentes que poruentura se enquadreni nas

lripóteses clos itens 9.2.1 e 9.2.2 cleste edital. na ordem classificatória. prara o exercício dcr

n')c'srntl direito;

9.2.5 - No caso cle equivalência dos valores apresentados pelas rnicroenrpresüs e enrpt'csas lle
pcqllcrlo po$c quc sc cncontrern no intelalo cstabclcciclo no itcrn Ç.2.2 dcstc cdital^ sclii
realizado sotteio entre elas p.rra que se identifique aquela que prinrciro pcltlerá :rpresenlat'

rnellror ol'erta:

q.2.6 - Na lripótese da nãcl-contrâtaçãonos terrrros previstos nos itens 9.:. 1 , 9.2.2. 9.2..1. 1 0.2"4

r:. 10"f.5, o objeto licitado será adiudicado ern tavor da propostâ originillrnetrte venceclorr dtt

Praça Santos Sohrinho, n" 2.1ó - centro - Siro Franciscor'SF
CNPJ: 13. I I 8.4jji0001-sl

CEP: 49945-tt00
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t).2.7 * À microempresa ou empresa de peclueno porte mais bern classiflcada scrá con\'ocadâ"
pcla Pregoeira. para apresentar verbal,nente nova proposta no prazo uriixitno tle 05 r.nin (cinc<r

nrinutos)" apris r: encerralnento dos lances. sob pena de decadôncia. quc cleverá ser t:nll'eguc
impt'essa. carirnbada e assinada eru papel timbraclo da ernpresa. no pl'azo uráxitno de {ll (um}
dia útil. contado da comunicação clo resultatt: lavrado em Ata;

9.2.8 - 0 disposto nos itens 9.2.1.9.2.2.9.2.3. 9.2.4 e 9.2.5 sonreute se aplicanio quanrlo a

proposta mais bcm classiÍlcerda não tiver sido apresentada por micnrcrnprcsa (ru cl.llpl^csa t{c

peqileno porte e houver rnicroempresa ou eulplestr de pequeno portc qu.c se cnc:ontlúlll no
inten,alo estabelecido no item 9.2.2 deste edital.

9.3 - Nos dentais casos. ocorrendo igualclade de pt'eços entre 0l (duas) r)u ntais l)r'r)llostas.
crurpridi: o disposto no Afl.3o. §2'. incisos I, II e llt cla l.ei I':ederal n" 8.6{:{:193. serlt
promovido sortcio, mediante convocaçào de todcls os licitantcs participantcs dc.! ccrtafi]c. Íl()s

tentrcls do Art. 45. §2'do rnesmo Diploma Le-eal.

.t_0.0 -.pRocEpruENro§ pA §q§s-Ãq po PREGÃQr

l0.l - A sessão de recebimento e abertrra dos envelopes corttendo as prol:lostils de preços e os

docunrentos parâ habilitação seril realizada no local. data e horário inclicados tro preârtrtrulo

dcstc l:idital c dcsenvolvcr-se-á da seguinte {i»ma:

I0.l.l - I)eclarada aberta a sessào. serão conviclados os representântes das entll'csas que se

Ílzeren"r presentes para apresentarem junio à rnesa os documeltos ncccssários Íto

credcnciamento e/ou representação" na fbrma do itern 3.t) ciestc edital. os r'prâis pocttrào scr
vistos e conlericlos por todos os participantes e, necessariarlertte, rulrricados.

10.1.2 - F.rn seguicla serào anunciadars as empresâs legahnente representacl.ts e soliciíad:l:t
sntrega da Declaraçâo de C'unrprimento dos Requisitos de Ilabilitaçâo coní'onlc r\nexo III c

clos euvelopes com as propostas de preços e de cloctunentôs para habilitaçào. apresentados tta

lhrma clo itern 5.0.

10.1.3 - Na seqr:ência serão abertos os envelopes contenclo ers proposÍ.âs rle preços e analisadas
Iodas as propostas quânto à sua conl'«rnnidade con"l :rs cxigôrrcias do h.dital. proc,:clcnilr-sc it

clesclassiticação daquelas desconf'omres e a sua substituiçào por olrtra, cle Í'otrtta a cletlnir
irquelas que se encontriirem rrptas para a fase cle latrces verlrais.

10.1.4 * Prosseguindo. ser'ão serlecionaclas a pr'oposta que apresentar o l'tENOR PRllÇO
POR I'I'EN{. al'eritlo a paúir da MEI§OR TAXA A SER P.AGO P§,LO (10}tl'I'tlN"I'F] e as

dcrnais cuja variação sitnar-se no limite de até 109á ldcz por cento) acirna da pr«rposta r.lc:

rnenor preço. Nào havendo pelo nrenos 03 (três) propostâs rlestíàs condições. serào

selecionaclas as demais até o nirmero máximo de 0.3 (três), quaisqu*r quc scjiun üs prcÇos

of crtatlos.
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10.1.5 * Na sequência scrá daclo inicio a Íase dos lances verbais, os quais serào Íbrmulaclos
pelos proponentes de fcrrma sucessiva. em valclres numériccls distintcls e der:rescentes. rr 1'lurtir'
clo autor da proposta de maior preço. observando cl seguinte:

10.1.5.1 - As rodadas de lances verhais serão repetidas quantas vezes tirrcm necessiirias. e()r.r1

vista a obtenção da melhor otbrta:
[0.f.5.2 - r\ cada nova rodada será efetivada a classifrcação rnomentâneir das propc'stas. de
Íirrma a ctelinir a scqtiênoia dos lances ullcriorcs.

10.1.§.3 - A desistência em apresentar lance verbal. cluando par"a esse Ílm conrocrdo.
implicará na exclusào do licitante cia tase de lances vcrbais. mantenilo-sc. todxvia, * irltirulr
preço por ele apresentado para ef-eito da classit'icação final dos propostas.

10.1.5.4 - A dcsistôncia dos lances ofbrtaclos sujcita o scu proponentc iis pcnalidaclcs crbír,r;is

10.1.ó - Encerrada a etapa de of'erta de lances" as plollostas serâo ordenaclas exclusivanrcntc
pelo criterio de lnenor preço. sendo objeto de exame e decisâo motivad:r tluanto à

nceitabilidade do valor apresentado por aquela classificada em prirneiro lugar.

t0.1.7 - Sendo aceitável a ofertil da proposta classiÍlcacla em prirneiro lugar'. em rel:rçiio ao
scu proponcnte seú veriÍicaclo o atendinrent«r das condiçõcs habilitatririas^ mciiiantc
docurnentaÇào contida no envelope 02 * Habilitação.

10.1.8 - Constatado o atenclimento pleno às *xigôncias ckr edital, o proponente sela tlec,larado
venccdor" sendo-lhe acljudicado o respectivo itern clo Pregãr:.

10.1.9 - Se a oÍbrta não fbr accitár,el ou sc o proponcrrtc não atcndcr' às crigincils
Itabilitatórias, serão examinaclas ns ofêrtas subsecltientes, inclr"rsive quanlo r suu acei{abilidarle"
por ordem de classificaçâo. até a apuração de uma que atenda a todzrs zrs erigências eclitalicras"
sendo o rcspectivo proponente declaraclo venceclor e a ele arüudicado o corresponclente ohjc«r.

10.1.10 - Claso a proposta não seja aceitár,el ou não haja oÍbrta de lances verbais. ou nlcsnro
cluaudo houver ofertas de iances verúais, após a decisào da pregoeira. ent qualquer dos casos"
cluanto à accitabilidadc da proposta aincla será licitri a prcgocira negociar clirctarncntc c()r-Ir i)
proponenÍe para a obtenção de preço melhor do que aquele oÍ'ertado.

10.l.ll - I)a reunião lar,rar-se-á ata circunstanciada" ao {inal assinada pela Prcgoeira e

licitantes presentes, facultada a assinatura dos nrembros da equille de apoio c ouvirttcs. na

clual serão registraclos todos os fatos relevantes da sessào.

l0.l.t2 - A adjuclicaç:ào do objeto obedecerá a estrita ordem cle olassificaçào e será praticada
pela pregoeira na propria ata de reunião.

10.1.13 - A Pregoeir:a poderdr suspender a sessão çrara análise das propostíls ou clos

clocurnentos de habilitaçào elou diligências que julgar necessário. {azqndo constar r1a atil o
rnotivo cla suspensâo da sessão W
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ll.0 - HÂB ACÃO:

1l.l - Para habilitaçào na presente licitação, as licitantes apresentnrão clocunrentaçâo relatir,ir
a Habilitação.lurídica. Regular:idacle Fiscal e Tr:abalhista. Qr"riilificaçào Técnica e Qr-raliÍicaçiio
Econômico-Financeira, contbrme abaixo:

I l.? * Habilitação Jurídica:

I I .2.1 - Registru cornercial no casô cle empresa individual:

11.2,2 - Ato constiturivo, estatuto ou contrato social corn todas as suâs alterações ou suâ

consolidação, em vigor, devidamente r:egistrado. en1 se tratando de soeietlades conrercirris c.

no caso de socicdade pol ações. acompanhados dc ctocumcnfos ilc clciçàer rlc sclls
aclniinistriidores:

I1.2.3 - hrscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acornpanhada de prova rle
di r:etoria enl exercício;

11.2.1 - Decreto de autorizaçào. em se tratando <Ie eurpresa ou sociedade estrangeira eu:
Iuncieiniulcnt() no Pais, e ato dc registr<l ou autorizaçiio para Funciorlâtxento crpcclicio pclo
órgào conrpetente, quando a atividade assim o exigir.

I1.2.5- CÉDI)LA DE IDENTIDADE, no caso de p*ssoa lisica

I 1.3 * Regularidade Fiscal e Trahalhista:

ll.3.l - Prova cle [nscriçâo no Cadastro de Pessoas l;isicas (CPD ou Íro Cadastro Ccral
cle Contribuintes/C'adastro Nacional de Pessoa Jurídica (ClliPJ), conl'orrrc o cilr():

11.3.2 - Provâ de Inscrição no Cadastro de Contribuintes [stadual ou ]'Iunicipal. se

Itouver. relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertitlentc âo sell râmo de irtividade e
compatível com o objeto coutratual:

I1.3.3 * Prol,a de regularidacle para com as Fazenclas Federal, Estadurl e \lunicipal. clo

dornicilio clu sede do licitante:

t1.3.3.1 - Federal. mediante a apresentaçào tia Clerticlão C'onjuntr Ne*{atir,a de Debitos
relativos a lfributos Federais, Dívida Ativa da União, abrange,rxkr as cerntrilruiçircs
sociais, os cróditos tributár:ios relativos as contribuiçõcs sociais, prcvistas nas alíncas 'a' 

ir
'rl'clo parágrafo único do arligo I I da lei 8.212 de ?4 cle julho de l99l cotrÍ'nnle 1:oltaria
c'oniunta PGFN/RFB n' I .751. cle 02110,12014;

I1.3.3.2 - Estadual, mediante a apresentação rla Clertidâo Negativa r1e f)ebitos Estarluais.
emitida pela Sazenda Flstadual do respectivo do dornicílio ou sedo rlo licitzrnte;

w
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I1.3.3.3 - l'Iunicipal. mediante apresentaçàG da Certidào Ncgativa clc Detritos
fulunicipais. emitida pela Fazenda Mr-rnicipal clo respectivo tlo tk»nicílio ou scLlc (ir)
licitante .

ll.3.,t - Prol,a de regulariclade com o Fundo <le Garantia por Tempo de Sen,iÇos (FGTS)
{ SOI\,T ENTT], EXIGIT}À PÀRA OSLICTTAN'T T]§ PTIS§OÀ J UIt IDTC A },

I1.3.5 - Prova de regularitlade para corr a Justiça do 'fralrallrr-r {CNDI')l

11.4 - Para àquelas celtidões que não contivercm prazo dc validade enr setl corpo a Presocirut

considerar'á ô prazo de valiclade de 30 (trinta) dias contando-se da rlata tlc sua ernissào.

ll.5 - As microerrlpresas e elnpresas cle pequeno porte participantes clesta licitação deveriitr
rrprescntat'no dia e hora intlicados no preâmbulo. tocla docunrentação exigida ;rala eleito de

{-:onlprovaçrào de regularidade Íiscal e trabalhista. mesÍ}lo qiie esta apresentc alguma rcstriÇãt>.

11.6 - Í{avendo algruna restrição na coÍnprovação da rcgularidade Ílscal c traballtista" scrá

assegura<lo, as microempresas e el]lpresas de pequeno polte. o prazo cle 05 (cinco) iliirs út*:is^

cujo temro inicial corresponderá ao momento em qlre o proponelrte tilr clcclllra<lo o vcrtccclt:r

clo certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Adnrinistraçào Pirblicà. paril â

regularização da documentação, pagamento ou parcelarnento rlo débito, e emissiio cle

cventrnis ecrtidr'res negatirras ou positivas com cfeito tie ncgatirra. conlbrrnc disposto no Art.
43. §lo, da Lei Cornplernentar nô123, de 14 cle dezenrbro de 2006 e redaçlio cliida llcla
w7t2at4.

ll.7 - Â não regularização da documentação. dentro do prazo previsto. inrplicani tta

decadência do dir:eito à contratação. seÍn pre"iuízo das sançôes previstas no Ar1.. 81, <le l.ci rt"

,\.6ó6/93 e alteraç:rles posteriores. sendo Íacultado à Administraçào cc,rnv{lcílr os licitantcs
lcnrancsccntes. na ordern de classiticação, para a assinatttra do contrato, ou rcvo-qar il
licitaçào.

tl.8 - C) tratamento diferenciado previsto na l-ei CorrqrlenrcnlÍu n" 12ii2006. s<uncrttc i
aplicável no que côncerne aos documentos relativos â Regulariclarle Fiscal c "I'rabalhisur"

cont'omre previsto no art. 43. § l'da Lei ConrplementÍr n" 123i2006 e Art. 29. inci-co I l IV
cla Lei 8.666i93. O tratamcnto diíerenciado nãu e aplicávcl a l-labilitaçào .lurídica.

Qual i Íi caçào Tócnica e Qual iticação Econôrnico-F i n ancei ra.

12.ü - Qualificação Técnica:

12.9. I - Comprovação de aptidão para desempenho. ltravés r"le 0 I (urn) ixr rnris

A'I'L|SI"ADOS DH CAPACIDADT*I I'liiCNICA, emitido por pessoa jurídica r-le direito pfir,ndrr

ou público que corxprove ter a empresa licitante realizaclo o sen,iÇo compativel cnl

características do objeto licitaclo, ret'erente a cada item que apreserltflr proposta;

12.9.2 - Qualquer inlbnnação incornpleta ou inverídicÍr corlstante dots) docunrento{s) de

capacifaçãro tócnica apurada pela Comissào de Pregão, mccliantc sintpies cont'crôncia tlt

73

Praça Santos Sol.rrinho, n" 24ó * centft) Silo FranciscrviSl-
CNPJ: I 3. I I 8.435i()001-ti?

CEP:49945-000

w



t, 0

ESTÂDO DE S§RGIPE
PREF'EI'I'URA ilLNICIP.{L I}E SÃO }:RA§CISCO

PREGOEIRA E EQUIPE DE Â,POIO

tliligência. implicar'á na inalrilitação da respectir,,a licitante. sem pre.iuizo rlas cicvid:rs

comunicações ao Ministério Púrblico;

I 2.3 - QualiÍicação Econômico-Financeira:

12.3.1 - cEllTIDÃ() NEGÂT'IVA DE FALÊNCIA ()tl C0NC0RD.{',I'A crpcdida pc!il
distriLruidor da scdc cla pcssoa jurídica, ou dc cxccução patlimonial. cxpcdida no clonrrcilio da
pessoál fisica clu via inteflret ou
rÍsrca.

12.4 -- 0utros Elementos:

12,4.1- Declaraçào de Inexistôncia de Ernpregados Menores nos moldcs do ÂNEX() I\'

12.5 - A Íalta de qualquerdos docunrenÍos exigidos neste edital implicará na inabilitação da
lieitante. sendo vedaria a concessão de prazo para a coruplernentaçào cla clocuntetttaçilo
i;rigida, cxcct<l r:los c:asos estalrelecidos no itcm l3.6 dcstc cdital.

12.6 - Nt-r.iulgamento da habilitação, caso haja ciírvida relativa;ro conreúclo do(s) atestar.lo(s)
luprcscntadt{s) pelas licitantes, a pregoeira fixará o prazo dc 24h(vintc t: quatro lroras). para

apresentaçào de docurllentos como: contrato(s) de serviços" nota(s) cie ernpenho(s), rrota(s)
fiscal(is). autorizações de serviços. entre outros, conlornre ô üaso. que deram r:rigcrn ao(s)
atestado(s) apresentado(s). para comprovação da veracidade clas infbnnações. ct:nr l:asc uo
Ârt. 43. :\3" da Lei no 8.666i93 e posteriores alterações. O prazo poclerír scr pÍ:orrollai{o pr:r'

igualperíodo a pedido da licitante, desde que se.ja"iustiÍlcado.

12,7 - No caso de todas as licitantes serern inabilitadas a Pregoeira poclerá concrtlcr"o í)r';lzü
tle 0ll íoito) clias úteis para apresentação clc nova docurnentaçào cscoinrarcla ctos dcibitos
tutotivadores de sua inalrilitação, courbase legalno ilrt.48 §3", da [.ei Federal n" 8.ó6{:193.

I3.O - TlITPUGNACÃO E P8],[}[DOS DE HSCT,ARII:,CTtv'T}IN'TO DO §DI'I'AI,:

t3.l - Dccairá do direito de in:rpugnar os tcrmos deste Eclital a licitante que nào o f izcr otó 03

ttrês1 clias úteis antes cla datadesignada para a realização do Plegão, dc acordo côrlr t) Àrt. ll
drr Decreto Municipal no 2"4, de27 de Janeiro de 2010, apontanclo de l'ornra clara e ob.jetiva as

Íalhas e/ou in'egularidades que entende viciarem o rllesmo.

l3.t.l - Caberá a Pregoeira decidir, no prazc, de 02 ldilis) dias úteis. corrÍi:rrne Decreto
Municipal no 24, de 27 dc Janeiro de 2020, sobrc a impugnação intcrposta. Sc proccdcntc c
acolhi«la a irnpugnação do eclital" seus víci<ls serão sanados e novár data serii rtesigrrnda llara íi
realizaçào do certame.

I3.1.2 - A impugnaçâo feitii tenrpesÍir;amente pela licitante nâo a inrperlirii dc 1:articiprlr"do
processo licitatório até o trànsito ern julgaclo da elecisão a ela pertinente,
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13.2 * As impugnações ao edital detem ser fbrmuladas por escrito" irapressirs no papcl
timbrado da licitante, carimbadas e assinaclas pelcl Ilepresentante l.c-ual da F.ni1'rr'*sa c
protocoladas no Setor de Licitação. Del,e, ainc{a, ser anexarlo à impugnaçào cópia do cerntrato
social da empresa, RG e CPF do sócio se interposta pelo sócir--r e se inlerpost.a pelo
f]rocurador, procuração com firma reconhecida em Cartório, contrato soeial. RCi e (. f'}F rkr
Procurador cla Licitante.

13.3 - Os pedidos de esclarccinrentos devenr ser lirrmulados por escrito. imprcssos no papcl
tirnbrado cla licitante, carimbados e assinaclos pelo Rcplesentantc Lcgal da Enrplcsa c
encaminhados i,r pregoeira via tàx ou através do e-mail: cplsaoliancjsc:o2_020l4clt!Lr:tk;-91c.
ate 02 (dois) dias úteis da clata designada para realização do Pregzio.

14.0 _ RECURSOS:

l4.l - A nranit-estação da intenção de interpor recrrso. pleiteada pela licitante, cle'u,cr;i ser t'eita

ao Íinal da sessão, com regisffo em ata da síntese das suas razôes de recorrer. rt'lomenlo â

parlir do qual será concediclo ao interessaclo o prazo de 03 (três) dias parâ ír apresentac;ào d*s
mzrles do recurso. t'icando as demais licitantes. descle logo. intinradas parlr ítplcsdr"rtíir Íts

contra-razões, en1 igual número de dias, que corneçar'ãcl a correr clo tcrmirto clo prezo tk:
recomente. sendo-lhes asseguracla vista irnediatil clos autos.

l4.l.l - Â talta de nranif'estaçào inrediata e motivada da intençâo rle intcrl:ror'r'ecurso. Í1o

nlôrnento da sessão deste Pregão. implicará decaclência desse r{ir:eim da licitante, rlevenclo ir
pregoeira adjurlicar o objeto à vencedora.

14.1.2 -Na hipótese da interposição ele recurso. «rs autos clo processr) permâneceràrl çtirn rista
fianqueada aos intcressados. nos termos do Ar1. 109, §5". Lci no 8.6óó/9-1.

14.1.3 - () recurso terá efleito suspensivo e seu arcolhinrento importari a inl'a]idação apenas
dos atos iususcetírreis de aprorreitamentoi
14.1.4 - Os recursos deverão ser protocoladns no Setor de l"icitaçào. clas tlti:00h às l3:00h.
dirigidos ao Prel'eito Municipal, por intermódio cla Pregoeira e observ-arào:

l.í.1.4.1 - qrunto a sua intcrpersição. oprttz(t dc 03 (trts) dias, a contâr cta nranilistuçào dc sun
intençào de recorrer, registtacla em ata;

14.1.4.2 - a I'onna escrita, corr a assinatura do represerltante legal da licitalitc. rluanclo
apresentação das razões do recurso;

14.1.4.3 - a lcgitimidadc e o intcrcsse rccursaisi

14.1.4.4 - a Íundamentação

14.1.5 - Findo o prazo para oontrâ-razões a pregoeira analisará o(s) recurso{s), instruir';:l tr
processo e poclerá reconsiderar sua clecisão ou, então, o encaminhará a Prcl'eita 1\{Lrnicipal

F
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dentro do prazo de 0-1(três) clias. A PreÍeita Municipal terá o prazo de 031trcs) dias ptira
elcciclir sobre o t:ecurso. Pr:of-ericla a decisão será informada a{s) licitante(s) recon'snte{s).

I5.O _ PROPOSTA REFOR]\{LII.AI}A:

15.1 - A(s) Licitante(s) Vencedora(s) terão ü prazü cle ate i)3 1rrôs) dias írlc,is pala
:rpresentação da Proposta Reforntu lacla ori gina l.

15.2 - z\ Proposta Refbrrnulada deverii scr conf'çcciona cle acordo conl o nrodclo rle proposta
deste [",clital. digitacla" en1 umâ via, sem emenclas, râsurâs. entrelinhas ou ressalvas, devendo :r

irltirna fblha ser assinada e as clemais rubricacias pelo Rcpresentante Legal da Licitantc.

1 6.0 _ ÀDJT]DICÀC;IO E HOMOLOGÂCÀO:

l6.l - O objeto da licitação seríl acljudicado a(s) licitante(s) vencedore(s). lxrr ntri dir
pregoeira, caso não haja interposiçào de recurso. ou pcla PreÍbita 1VÍunicipal. aptis a rcgulat'
decisão elos recursos apresentados.

l{r.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticaclos. a PreÍ'eita
)\,{unicipral homologará o procedimento licitatóri o.

I?.0 _ DA VTGENCIA DO CON'I'RATO:

l7 .l * A vigência r1o Contrato scrá de I 2 (doze) me ses, contada cla data dc sua assinalura. nos
tcrnlos do que dispõe o inciso lll do §3" do artigc l5 da Lci tt.666/93.

I8.O _ CONTRATACÃO:

18.1. - Mediante celet'rração de CONTRATO (ÂNEXO V) cleste Eclital.

t8.2 - O(s) Contrato(s) deco:r:enteís) cla presente Pregào deveni(ào) ser cclelrraclos dcntro do
seu prazo de validade.

I9.O - OBRIGAÇÔES DA CO}iTR{TANTE I DA CONTRATAT}A:

l9.l - As obrigações do Cc»rtratante e cla Contratada sào aquelas estabelecidas na lVlinutzr dc:

Contrato ancxos a este Edital.

,ttl.tl - SrfUçtl

20.1 - C'orn tirndamento no artigo 7" cla [...ei n" 10.5201]002 t-icar'á irnpetlirlo.le licitar e

contratar oorr a Adrninistração Púhlica pelo prazo de atç cinc:o anos" sem pre.iuízo das dcrrrtis
cominações legais, a Licitante que:

20.1.1 - Negar-se a receber ou nâo retirar a Nota de E,nrpenlio. P
Praça Santos Sobrinho, n" 246 .- ccntrr) - Sito Fmncisco,'SI'.

CNPJ: I 3. I I 8.435ín01 -8?
CEP:49945-000
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2ll.l.2 - Nào assinar o contrato. quando convocado no prazLl de valiclade dc sua proposta.

20.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigÍda no cdital.

20.t.4 - Apresentar documentação falsa.

20.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto cieste Pregàcl.

20.1.6 - Falhar ou fialdar na execucão do contrato.

2$.1,7 - Nâo mantiver â prcpostâ.

20.1.8 - Cornportar-se de modo inidôneo.

20.t.9 - Fizcr declaração Íalsa.

20.1.10 - Cometer fraude fiscal.

2$.2 - Alem da sançào prevista no item anterior. a Adnrinistrnçãto poclerh aplrulir a ('r:urtra(adit

as seguintes penaliclades, pelo atraso injustiÍicaclo ou inerecução total ou parcial do (ôrltritto:

zfi.2.1- Advcrtência.

20.2.2-Multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o nrárin.ro tlc 1()io {i1cz pr'it'

cento) sobrc o rralor do sen,iço. cm decorrência c1e atrasii injustil'rcado do sen,iÇrt;

20.2.3-Multa de 109,í, (dez por cento) sobre o valor total deste sen,iço. no câso cle inc'xecur,'n<''

total ou parcial do mcsmo:

20.3 - As sanções plrevistas neste edital somente serào aplicadas através clc requlirr proccsso
administrativo. obsewadas as garantias corlstituciolrzris do contrtrditório e da aurpla delcsa.

20,4 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou peciido de reconsicleração. r1o prâzo (le

05 (cinco) dias irteis a contar da intimação do ato.

2r .0 - PROcltDIltut{t'()s (}PH,RACtoN Als:

21.1. () recebimento do Ob.ieto dar-se-á de acorcto coul o art 73. inciso I. alíncas o'&" e "b", rlir
Lei i1.666i93" com alterações posteriores;

21.2. Os scriços. objcto desta licitação, devcrào ser rcalizaclos. dc acorclo cor-Íl íl contrataçãri
celebracla. nurn prazo máximo definido em côntratô.

21.3. O seniço, olrjcto do Contrato, deverá ser rcalizado durantc o lll'ilzü clc vigôncia
L:stabelccido no contrato. Findo este, as partes nãcl pclclerão exigir uma da orltr'â o exalrrin'rcntL)
tlos quantitativos previstos r1o instrumento convcrcatôrio, por meralrcntÊ estintativos,
considerando-se pert'eitamente rcalizado o objeto contlatual. Ao contrário. errrurido o liurite

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - ccrltr() Sito Franciscor'SF E
CNPJ: 1 3. I I 8.43-5íjíl0l-8?

CEP:49945-00{)
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quantitativo antes do enceÍramento do prazo contratual. a Administraçàcr potlcrá acresccr (l

trbjeto até o lirnite de 2*7'% (vinte e cinoo por centei). nos tcl'n'los rlo art. 65. ns1" da [.ci n".

,3.{t{i6,193.

21.4. O serviço executado ern desacordo corn o estipulaclo neste instruurento e r1a propostfl rio

actjudicatário será re-jeitado, parcial oll totalmente, confbrtre o cilso;

21.5. Caberá ao Fiscal do Contrato. o recebimento dii(s) Nota(s) Fiscal{is) Fatula{s)
correspondcntes aos serviços executados. em pleno acordo corl-l os espcciÍicaçôes contidas no

Ancxo I deste Edital.

22"0 * PAGAME|{TO:

22.1 - Os çragirmentos serão etetuatlos em confornridacle dos sen'iços prestirclos. r)o vnlor
corrcspondcnte as Ordens dc Scrr,'iços,/ContratoslNota de Empenho, comprovadarlcntc
atendi das, m ediante aplesentação clos seguintes «locume n tos :

1!2.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquiciada(s)r

22.1.2 - Prova de regularidade Fiscal e Traballrista.

22.2 - Ilavendo disponibilidadc financeira c cunrçrridas as ltrrnalidaclcs^ o \'Íunicípio clctLrará
ü pagamento das fàturas ate o décimo dia útil da apresentação das nresrras na Tesoularia
Ir'Íunicipal.

22.3 - Nenhum pagarnento será et'etuado na ocorrêrrcia de qualqncr urna cias situaçtics abaixo
esprec il'rcadas:

22.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, corn relação ao cumprirnento do objeto
desta licitação. das notas Ílscais emitidas pela Contratada;

22.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discrinrinaclos no subitenr 27 .1.2 eorl'r .l
validade erpirada, o pagalnento {icará retido até a apresentacào dc novos docürnentos. clenÍrt>

r.lo prirzo de validade. uão cabendo ao Municipio nenhLuna responsabilidacle sobre o al.raso rxl
pilgamcnt();

22.3.3 - Decorddos 15 (quinze) dias contados da data ell1 que os pall:rrnentos usti\rcrcnl
rctidos, sem qlle a PRESTADORA apresente a documcntação hábil para libcraçào tlos scus
creclitos. esta poderá ter seu registo cancelado unilateralmente pelo fr4unicipio^ t'icancltr

lrssegurado a IIRES IADORA, tào sonrente. o direito ao recebimento clo pagamcuto dos
scn iÇos cfctivamcnte atestados;

22.3.4 - () Município poderá deduzir. do nr<lnterntc a pagflr. os l'alorcs corrr:spontlcnte:i lr

ntultas ou indenizaçõcs devidas pela Contratada;

22.3.5 - Para et'eito de pagamento. serão computaclos apenas os serviços eí'etivamcntc
realizados. W

Praça Sanlos Sotrrinho, n" 24ó - cLlntrr) - São Francisco/S[:
CNPJ: I 3.1 I 8.435í1001 -8?

CEP:49945-001)
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23.0 - porAcÃo oRCAt{IiNJ:ÁBIÂj,

23.r D(}TAÇÃO ORÇAI,{ENTÁRrA
LIO: 2005-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ]Ã()
,lÇÃo: N4ANLirr,NÇÀo DA SECRETARTA DH ADr\,lrNrsrRAçÃo
ED : -1 -1 !)0-1 90000-O[JTROS SERVIÇOS TERCETROS PESSOA .rti R ÍD rC A

].19O.36OOOO-OUTROS SERVICOS TERC'EIROS PESSO;\ E iSIC,t
FR: I5000000

21,í] - DISPOSIÇÕtrS rIIr-,4.1S:

24.1 - Consoante disposiçào da Lei n" 8.666/9-1" a Aclministraçào" citso tettlta cortlt*cirnent,r
posterior ao .iulgamento cla licilação sobre atos ou tatos que clesabt)nelr a irionclilade
Íinanceira, tócnica ou administrativa da adjudicatária, mediantc dcspacho Í-undanlcrlta.io.
poderír desclassit-icar a licitunte vencedora clil presente lícitaçàoJ nlesrno -já tendo ctcorrirlo ;.t

assinaÍura do Clontrato e retirada da Nota de Empenho. senl que caiba à mcsnta o direito à

indenizaçào ou ressarcimerlto, e sern prejuízo cle aplicação das sauções cabíveis. asse.eut'ado u

contraclitório e a ampla defesa.

21.2 - A participaç:ão nesta licitação irnplica na aceitaÇão inlegral e irrelr'atár'el das nür'nrils

dcste Pregão. inclusive dos seus Ancxos, su-icitando-sc a licitantc as sarrçõcs prcriistas nrrs

:utigos tt7 e {ttt da Lei Federaln" 8.66ír/93 e art. 7" da Lei Fc-deral n" lí}.510i{}2.

24.3 - Será Íacultada a Pregoeira ou à autoriclade superior" ern qualcluer lase r{a lioitaçiio" a

promoçào tle diligência destinacla a esclarecer ou complernentar a instlução do prôccsso
licitatório. r,edada a inclusão posterior de docurnentos ou inftinnações que clever"ilrr.r'r c,urstlr
originalmcntc na proposta.

24.1 - A Pregoeira prestará todos os esclarecirnentos solicitados pelos interessados nrstl
licitaçào, sobre o Edital e seus Anexos" estaudo disponível para ateudimento de scgunda ;r

sexta-tcira. das 08:00h às l3:00h, na Comissiio Permanente de [..,icitaçlio, lociilizatla à Pnrça
Santos Sohrinho, n" 246 - centro - São Franciscor/SE, on pelos telelbnes inclicaclos no
preârnb uLl deste Edital.

24.4.1 - Se a licitante desejar tirar dÍrvidas sobre este edital pessoiilmcnÍe corn a Pregoeira,
rleve a-uenclar previamente visita à Sala da Cornissào Pennanente tle Licitzrçiir:. alravós rto
telefcrne (7q) -1367-l 150.

24.5 - i\ão havenclo expetliente no dia rtrarcado paÍa il abertura dos enr,,elopes. Iicar'á a rcuniãri
adiacla para o primeiro dia útil subscqücnte, ti mesma hora c local.

24.6 * Os crasos omissos serão resolvidos pela preg<leira corn base na legislação pcrtirr*ut*

24.7 - Constituerri Anexos cleste Hdital
o | - Tcrmo clc Rcfbrência:
r Il - Ivlodclo dc Proposta;

Praça Santos Sobrinho, n'24ó * centro - Sâo FranciscoiSt
CNPJ: 13. I I 8.4350001-87

CEP:49945-000
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. [[[ * Moclelo de Declaração de Cumprirnento aos Requisitos eie Halrilitaçào
o I\,'- Modelo dc Declaraçào de Inexistência cle Empregados N{enores e

r V ...i\'linuta cle Contrato.

São Francisco/SE. 24 de Outubro cle 202-1.

çalves
()Íicial

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - ccntro - São l"rancisco,'SL.
CNPJ: l3.l I 8.4350001-8?

CEP:499-15-000

A



NSTADO DE SERGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃCI S*RANCISCG

PREGOEIRA E EQUIPf, I}E ÂPOTO

tc 87

TERMo DE RurtrnÊxclta

1-OB.[r::'O

Contrirtação de leiloeiro público oÍicial, para a realização de leilão de bens móvi:is il:':;i:r'.'i ',i; lr
murricíplo de São Francisco, estado de Sergipe.

I.

' i '1 : : r !

! l l * lJ r j
!l'l .'tr ::

,y!:l -t 5 , i . ,l

II'trM B§M ÀRR§I/X A.'I' {\l}()
ürrÁXlrn{-}t

de leiloeiro público o
a realização de leilão de bens
veis do município de

estado de sergipe

01 ]{r.,

1.1. {D Leiloeiro contratado deverá apresentar, em ató 05 (cinco} dias após il etrr,in{rhrr':iu ,lqt

contrato, proposta de Plano de Leilõesn que poderá ser ajustado e obrigntoriarnenlr iiirlrurll,l
pela Àdministração, mediante comissão especificamente designada Jrara t*l ,:ur{(ri},*. ril
minim*, os seguintes elementos:
1.2. Frevisão de data e local tle execução;
1.1.1. l!'fetodologia de avaliaçio dos bens, bem como o prezo de sua execuçio;
1.21.2.(,)ronograma detalhado envolvendo todas as etapas para â correta execuçãu dot triliririrh,*, it

§el'{:rít t xecutados.

r"i,. ,) ,:,ião s,erá r'ealizado exclusivamente via WEB;

1.4i. () -eiloeiro Público OÍicial deverá dispor de sistema informatizad* ;rrrr";l r;,r rü rl ' dr,s

atividades inerentes à venda dos bens, assim como fomecer relatórios gerenciair, sft! r.r;,,r1. ,,,:;' j,)

procesix) (a exen:.plo de cadastramento de bens, avaliação prévia, administraçãt/rt::ilizü(:ii.( , ,i,,,.' i ,r',lirl
oÍicial., relatório especíÍico dos leilões, prestaçâo de contas sobre a venda do henl,,"i,:n1Í',:;,ril'r,):,

l.!í. () leiloeiro deverá proceder à entrega dos bens aos arrematantes após o pâil.i,i.Íy:*ir1ü r('(
contabilizado pela tesouraria do município, dando suporte técnico e operacionrú,i,:;,r'i,i,:l;rcrs
necerssíirias que sucedem àrealização aalienação: dapreparaçiic processual a!ô a il,rl.xi, ,.lr:., i,,[,:i' r:,,:
ditigência junto aos órgãos de kânsito competentes;

1.(;. r1. 'isegurar que o valores arrematados pelos compradores sej am depositados e ür D*n I r i".:. t : i. ;ii'ii
pr()l/.,ar". ente estipulada pelo município;

v
Praça Santos Sobrinho, n" 246 - cenfro - São Franciscor'Sli

CNPJ: l3.l I 8.435/0001 -87

CEP:49945-000
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li.?. Pr"rblicar na intcmet o resultarlo dos leilõesl

X.8. Prontover a organizaçào tecnica e adnrinistrava dos serviços. cle rrioclo a conduzi-los cÍ'icirz c

eficietttentente. de acorclo cor1"l os <locunrentr:s e especiticações que integram este 'l crrnr; tlc
IlcÍ'erôncia, conferrrne prazo previstei no Plâno de Leilão:

1.9. Submeter previamente, por escrito. à Contrâtante" para análise e aprovaçãc. quaisquer rrudanças
nos ntótoc{os executivr)s qut: fluiam às cspeciÍicações do memoriaI clesoritivol

I.10. Lilaborar as fotog'afias clos bens mór,eis;

1.11. Subrncter à Clomissão de Alienação designada, os Catirlogos Oficiais dos I-eilões,clcviclamctttc
elabolados, com as condições de praxe e com a relação dos bens descritos etu lotes e sua evalierçtio
prér,ia:

.12. Elaborar os EditaisiAl,isos de Leilões" distribuir os Catálogos Oficiais, realizar rtreriidaslrara
divu,gar a realização dos leilões (panfletagem, fàixas. cíàl'tazes. barurers. etc.). dispouibilizat'
inlirr':nações sobrc os leilões na internet, possihilitancÍo a vrsualização c caractcríslicas dos rcspectirros
lotes" procedendo da tbrma necessária para a divulgaçào do Evento;

tr.13. Publir:ar a clata cto leilào, lista de bens clisponír,eis e scus valores csnrackrs. rlescrição e tbtos
cmsite na Internet;

1.14. Responsabilizar-se por todas as providências e correspondentes despesas neeersiirias à

realizaçào do lcilão, como guarda e conservaçào dos bens, scmprc que solicitado ;rcla Contratantc"
montagentldesmontageur, serv'iço de som. acomodaçào e benr assim ltldir inti'irestrutura necessiirir ;i
realização do eventoi

I.15. Organizar o lcilão c registt'o dc lances;

'!.16. Presiclir os atos tios leilões e responsúilizar-se por todos os atos administrativos cle sua
(rorni:'ctôncia até os rcspcctivos encert^amentos, c{lm a devida prestaçãei cls contas;

11.17. Disponibilizar canal de comunicação pâra contato pelos interessados na aclriisiçiio tlot be:rs it
sier*ln leiloados, aúravés de nreio eletrônio<l (por e-mail e chat online) c scrviço tclelônicopara olicrltirÇão
s;ohrc o processo cle leilão e a fonna de participação;

1.18. NotiÍjcâr aos respectivos D§'I'RAN's acercâ dc'rs veículos Ílntmatados. nâ Innna do Cridigo
Brasilciro clc Trânsito:

3.1. À contratação do objeto destc pregão visa atendcr as nccessidactcs i'lo nrnnicípio quc no
clesenvolvirnento rle suas atividades, são utilizados inúrneros bens mtiveis Llue cc)nl o passar dos
ânos pÍlssalnt a se deteriorar, assim trazentlo diversos prejuízos ao municípir:. Contutlu.out«r cltnrirtho
nào rcsta sr.-não cÍ'enrar a alicnaçào por lcilão pírblico.

Praça Santos Solrrinho, n" 2.16 *.ccntro - Siio l'ranciscoiSt:
CNPJ: I 3.1 I 8.415íi001 -§7

CEP:49945-(X)0
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+. l tq;r:i\t'r r

il.l {)contrll()[rovcnientedestcpreglioteruivigênciade l](rlcrcitttcscs.

r.lX") RI.CUBIi\,ltlN'l'0 DO OBJr:'l'0 H FISCAI.IZ{Çi()
5.1. Nos ternros clo art. 67 Lei n" 8.666, de 199-1, será designaclo representante palra âconlpanhitr e
l'jscalizar a entrcga dos seniços, anotando enr registro próprio lodas as ocorrêtrcitrs relacionaclas coÍt1

a execução e detenninando o que for necessirrio à regularizaçâo cle Íalhas ou cleÍeitos olrsen,rrlos.

5.2. A tiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsirbilitlade da Cr.rttlratacla.

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aiuda que resultartte de imperfe içires tecuicas
ou víc.ios rcdibitórios, c. na oc«rrrência desta, nâo inrplica cm corrcsp{rnsahilidatlc da Adntinislraçào
ou cle seus agentes e prepostos, de conf'ormidade corn oart. 70 da Lei n" 8.666, clc 199-1.

{i. Os lecursos ôrçamentários necessários a contratação a partir deste Pregão será indicada na Ntita dc
I-in rp*nhcl corresponclente âo p.rgamen to. con forme dotação abai xo :

LIO: 2005-5 ECIRETARIA DE ADM IN ISTR-A.Ç]ÃO

-{ÇÃo: tr,lANUT'[:\ÇÃO DA SIiCRÊ'IARIA DE ADMINIS]"RAÇÃO
ED: 31e0390000-ouTRos sERVrÇos TERCETROS PESSOA .TURIDICA

"l 3 903 60000-olrrRos s F.R v lÇos TI1 RCF.IR os PHSSO À r- Í S rC: rr
FR; 15000000
?. I}t)
7.l À Aclministraçào emitirá a autorizaçàolordem de serviços. nutorizanclo târl:o í'l

Secrctariar'I)epartamento competente a solicitar o obieto desia Licitaçào, quar)to i\ contratada r
exccLrtar a prestaçào dos selviços que terá inicio imedizrto. Após a contratada rccclrcr a

autolização/orderl cle serv'iços ela ficará subrnetida a olreclecer rigorosarnente irs detenlinaçcies da
Secretaria solicitante.

§;, l),.c

ti.1.,{ Í'onna de reuruneração dos leiloeiros está disciplinada no art.24 do Decletr: tr. 2l.9l1l,cle
i9.)2"quc rcgularnenta ii pro{issão do leiloeiro. qlle assirn clispôc v

Art. 24. A ta"uu du conrissâo ttos !ciloeiroç strá
regulada pur c()uveftção estt'ita tltttt, stsl»'e Ít,,.lus tttt
ulgwts dos eÍbitos avender, eles csíabtlec'erenr ,:rrnr

praça sanr.s sor,.inrÍ,]n,''í#"u:'::* tf ríí{:l ":i,:r.o"'"'ttaçtio "''"'"'ry
CNPJ: l 3. l 1 8.435íi001 -tl?

CEP: 49945-000
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regulúrá a taxo de 5% (cincts por L'ent{}), s(}bt'e

moveis, mercat{rtrios, joias e otút'ü.\ <Íbíro,-t e * dtt -7

a, (trêspor cento), soht'e hens inóvei.r tle qttrtlquer
nature:a.(RedttÇtio dada pelo Decreto n'' 22.427. de
t933)

Paragra.fo únictt. Os t:otntrtriulores j).tgtu^.:tí)

obrigaÍorittmente cinc'o por tenío sobre qttttist1ttt'r'

hens arre»tatudos.

8.2. Da leitura clo clispositivo acima transcrito, inÍbre-se que o leiloeiro possui chras Íbnuas de

remurteraçào cumulavas, pois unra uão exclui a outra: (l) a conrissào de responsabilidade clo

conriteute, que pode ser: (a) por convençáo escrita entre as partes. nào havenclo l'ixação de lirlites. ou
(b) hxa no oaso cle nào haver conrrenção entre as partes. que será clc 59Á no cas() dc ttrtit cis. c dc -1')'ínrt

caso cie imór,cis de qualquer naturreza; e 1lI) taxa de cornissào paga pelo corttpt'ador, r]uc é Ílrri na

ordem de 5o,i, sobre o valor do bem arrematado.

li.l. ltessalta-se quc. nos termos do PARECER N" 04812AI-21DECOR,/CG[J/AG[J" já tixou â tcsc

de ser este valor de livre negoc,iaçàcl com a Adrninistraçâo. estanclo o percentual de ,59'ô contcr

rnáxirro, nras não como t'ixo inegociável.

8.4. I)cssa Í'crrrna" o lciloeiro é rcmturerado tanto pela Administração scgundo a c,onvcnÇão clltrr íls
paftes quanto aos percentuais, como pelo arrematante, que paga ullra rernuneraçiro tixa solrre o vi:lor
clo hern arrematado.

ii.S. O lciloeiro tem direito de receber a totalicladc a comissão paga pclo cornprador do bcm
arretn:tt,udo, que é t'íxada enr 5o./o do valor do bem arrenratado, assinr niicl clel'e ser ucurflndiclaa
retuuneração que e pâga ao leiloeiro pelo comitente, que no caso é a Ar.tuinístração. e outra a

remuueração paga pelo arrematante do bern.

8.6. Cunrpre ressaltar que. o Poder Púrhlico ao Ítrever a variação rla comissãc) paga ao lciloeiro, cstará
respcítanclo a sistemática do urercado e poderá realizar contratações vantaiosas,em que o particular
podc ató rnesmo apresentar taxa de comissão zeracla. at'astando a iriexequibiliclade do contrato. tenrlo
enr vista a remlrneração tixa do leiloeiro advinda do anematante que é obrigatório.

8.7. É lícito finrar contrato administrado nã«r onerr)so ou coni previsão cle rcccbimento por
scrviços prestados por terceiros.

ti.8. Este tarnbém é o entendimento exarado nos Acórdãos n. L757i2010 e n. 552/2003 do TCLi.
Ncsteirltimo. o Ministro revisor do TCU, Arold<l Ceclraz, em seu v«rto at'innou: fdp/

Ressulta qua a admi.tstio de pt'opt>,rl*s {'otu taro dt:
administtctção irrísóriu ttu negutiva rtão íornd ú
contrat() inexequível, r,xiro qttÍ! u pre,stutlttru dtt.s

seniÇr.t,ç trtode obÍcr como receiía Tsritpria ntirs ultenus
o taxü de edmirti.slrcq'ão. ru«srumÍsí:m o rcstt{Íadti doç

uplicaç'ões &t tttottlttnle du lrcna.fít'irss itts'turít' ;,

Praça Santos Scll'rrinlro, n" 246 - ccntft) -- Sâo l"ranci:icor'SE
CNPJ: 13. I I 8.435/fi)01 -8?

CEP: 49945-(X){)
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período compt'eendido enlre u sLto di,sponihili:açào

pelu contratunte e o repüsse à reclc rredcnr'iuiltt c,

aindc. pela tobrunça ríe "c'ttrttissãtt" tlos
estahelecimentos. .4crescenta que o ri,çcts de

inetxequibilidade deve,ver diminuído {'otlt ue.rr.giirt'iu
de garantkts cotttltttli,t'eis crsm o wlttme dt' rct'ut'sr;ç
que seriam itúet"nreLliadü,ç p{lít ytt't:stttdot'rt dos
,serviços.

!l

q.l ,{ inexecuçào total ou parcial do contrato enseja a sua rescisào, cour as conseclnêncirs contratuais
pre\lrstas no atligo 80 da Lei Federal 8.666/9-1, e as previstas enr Lei ou Regulantctrto, settt pl"qiuízo
das seguintes sançôes previstasnos artigos 86 à 88 da Lei Fcclcral 8666i9,1:

9.1 .l. Advertência;

i).1.1. Multa:

9.1.3.0.1'2ô (um dócimo) por cento. por dia de atraso das obrigaçôres assumidas. sotrre ovalor total dos
lotos do leilão. limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dra e a eritúr:io rla

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocoffer o cancelamcnto do leilão^ rle tôrnrs a

corrfigurar. nessa hípótese, inexecução total da obrigaçào assurnida, seu-r prejuizo da rescisào
runilaterall

9.1 1.5(Y' (cinco por cento) sobre o valor total dos lotes clo leilào, em caso cle atraso naerec:ução r{o
rilr.f r:to. por períockr superior ao previsto no subitenr acima. ou de inexccuçào parcial da obr:igaçâxr
a',s, rrnida;

9.1.5. 159á (quinze por cento) sobre o valor total dos lotes do leilào, erl1 casô rlc incxeetrçãtr
total rla obrigação assurnida:

9.1"6. O lv{unicípio de São Francisco,'SE, se reservao direito de. a seu critério" dcscontal dos pagainentr)s
rlevidos ao Lrontratadcl. cl valclr da rnulta prevista neste lidital: bern conro descür1tírr da garantia
prestada os rllesmos valores caso o contratado sc recuseâ e{ttuar o pagaÍr1entô corrcspündcntc às

nrultas aplicadas.

t).1.7. Suspensão temporária de participação ern Licitrção, e inrper.lir,rcnto i,-lc contliitar conr.)
lr{rrnicípio cle São Francisco lSE, por aÉ A2 (clois) anos;

q.l.ti. Declaração de inidoneidade para licitzu'ou conmatar cor.n a Adnrinistração I)úbiica
e lcuânto persistirem os motivos determinantes da punição.

9.1 .{. rcscisãu a quc se reÍ'ere o item anterior, quanclo necessária, cm tuclo scrá rcgida pctos tcnitos
da l.ei l'ederal 8.666/93 e suas posteriores alterações. Íicando leoonheciclo ps

Praça Santos Sobrinho, n" 24ó ^ centr() São l:rartciscor'SE §CNPJ: 1 3. I I 8.435í]001 -lJ?

CEP: 49945-000

direitos tlir
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Act:'nirristraçào. em caso de rescisão administratirra prevista uo art. 77 e78 da nresma L*iFcdcral

9.3. As sançôes previstas neste Capítula poderão ser aplicadas crunulativarnentc ou nào^ rlc acorrtr

corn a gravidarle da infiação, fàcultada ampla def'esa a CONTRATADA

l0.l . A comissão a ser paga após negocizrçào através cleste pregão, por pnrte .le sra

aclministração, scrárestituida após o valor pago pclos arrcnratadrrcs scrcnr contabrlieados pcla
tesouraria do município.Em se tratanclo de conrissão zerada. de responsalrilidade clo conritenÍc^ o

plovento será çrago aperas pelo arrematante;

t0.?.. O Contratado receberá cliretanrente do Anematante-Comprador" a cotnissão de 5o.,í,

(r:irrcn por cento) do valor do bem arrematado, assegLlrando assim o previsto no parágratir iutico. do
a 'tiutr 24 do Dccreto n" 2l .98111932;

I C.:'. 0 Contratante nào responderá. nelll rnesnlo solidarilunenle. pele solr'êr-rciit c

ad i rn plên ciados Arrenratantes-Compradores ;

10..1. Em tripótese alguma" será o Contratante responsável pela cobrança da comissâo dcvicla pclos
Arrernatan tes-Courpradores.

I l.

11.1.(} critério cle julgamento será do tipo NIENOR PREÇO POR ITEI'I. aÍcrido a partil dc
NTENOR VAt,OR 'I'AXA A SER PAG0 PI.:LO COt\{tTHN't't: (Ât}N,flNIS"í'RA(:Ã0; ,.'
I-c ilociro Pirblico OÍlcial.

i3. t){}§ Bh:}{§

GRUP{)I
cL,{sslFI{:Ad.Ã()

Veiculo

Veiculcr

-1

Pruça Sanlos Sobrinho, n" 246 -.centr() * Siro FranciscoiSli
CNPJ: l3.l I 8,435/0001-Ít?

CEP: 49945-00{)

r'1'El!,t í}ESCRTCÃO QUArvr.

I I;IAI'IR[V[:SCAP AI\4B.ANO DLI TABRICAÇÀO
201,Y IvfODELO 2019, PLACA QIVÍE 0521

1

2 FIAT TOROIFREEDON AT9 D.ANO DE
FABRTCAÇÃO ZnrS MODh.r.O 20r9 pl-ACA Qr\,{D
9824

l

CAÇAMBA ltLiNS/A'rRON 1729 K CX4 ANO DLi

FABRTCAÇÂO ZOr: MODELO 2013" PLACA OEN

583 1-

VeiculoI

__§
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PREIi'UITURA }TI-NICIPAL I}E SÃO }TRANCISC{}
PREG()EIRA E EQUIPE DE ÂP{}1(}

ÁNEXO II
tu(}DEt.o DE PR.Ol,(}s'l'A

de c{e 2023

PREFEITURA II,ÍI.JNTNC]IPAL DE SÃO FRANCISCO SERGIPE

ReÍ'erente Pregão Presencial no t)0ó/2013-Sl{P.
Prezada Senhora,

;\ crnprcsa . CNPJ e stabcle cida tcl,,:ÍtlnciÍar

_, e-mail §ubmete a apreciaçào de Vcssa Senltoriit. stlil propostlt relatit'it a

licitaçào eln epígraÍ'e" cujo objeto e a Contrataçâo de leikrciro pirblico oílciirl. piirfi ii t'ealizaçritr

cle leilão «le bens móveis inservíveis do municipio de Sào Frarncisco. estado dr: sct'gipe"

conítrnnc disposiçties do edital e infonnações conslantes no ancxo I - tcrnro cie retcrôncia.

;\ nossa totalizou em

\4anterernos nossa prüposta r,álicla até 60(clias) dias ile sua aberlura.

Declararnos que nos preços ofertados estão inclusas todas as desllesas cônl taxâs. trilrutos"
impostos. encargos etc.
Scguc cm anexo planilha orçamcntária colll a cspeciticação contpleta dos .c6:iços. prcÇ()§

unitá'ios e totais.
Dados pessoais do Representanle l.egal
Nomc:
IIG nu:

CPF no:
Estado C'ivil:
lindereço:
Dados Bancários:
Banccl:
Agência:
Clonta Con'ente:
Scm mais,

Praça Santos Solrrinlto, n" 2.{6 ccntro - São }rt'ancisco,'SI-'.

CNPJ: l3.l I 8.4.150ti01-8?
CEP:49945-0(X)

II

w

T]A,\A D}I
cro§rrssÃOITE]\,,7 QTDE UNI) DESCRICÃO

0l 0t Serviçcr

Contrataçào de leiloeiro público ot-tcial, l)ara a
realização de leilão de bens móveis inset-víveis

do município de São Ft'ancisco, estaclo de

sergipe. conforme ilisposições <1o edital e

inÍtrrmaçôes constantcs no ailcxo I - ternio dc

reÍbrência.
xx

0,1
/tl



M
0095IJ

[STADO DE SER{;IPE
PREI.'EITURA NIUNICIP.{L DE SÃO Í RAi\*(]ISCO

PRIGOEIRÂ E EQ[jIPE DE 
^l'0I()

Carimtro e assinatura do Reprc'scntante Leg

Pr:aça Santos Sobrinho, n" 246 -.ccntro - Siio l:'ranciscolSh.
CNPJ: l 3. l 1 8,435/0{.}01 -8?

CEP: 49945-0tt0
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PR1i}:ÊI'ITIR A I,I U I{ICI PÁ L DIi S..iO I- ILJ\ )i C I SCT)
PRECOEIRA E trQUrPE DE APOI()

ANEXO III

DuclARAÇÃo nt': cun.t pRIN{}:,NT'o Aos Ri:eu rsn'os Dll n A liu,t r',t(. .1o

t,l{:lf nçÂO: Pregão Presencial no 006/2023.

A enrpresa . inscrita no CNP.[ sob no cstirbi:lcc icia

por intermédio de seu(uil) rel)resentítntc legill Sr'\").
bresileiro(a), maior, capaz. estado civil ____,pro{issão resiclentc e

ilrrliciliado(a) portador(a) ila RG 11" __ e dt'r C'PF u"
Df,ICLARA, cm obcdiência ao Art.4", itenr Vli, cla Lei n' 10.520. de l7 dc julho dc 20()2. quc
curlpre plenamente os requisitos de habilitação exigido r-ro itern __ __ do c<iital dt 1.lr'egãt:
presencial acima referido.

As tnict'oempresas e empresas de pequeno porte dever'ão cleclalar, quando tbr o caso

Dcclaramos,outrossim.que possuímcls rcstriçào flscal nos clocurncntos dc hahilitação c:

pretendemos utilizar o prazo previsto no artigo 43. § 1", da Lei Complenrental 123,'l{X)6. para
r:egularização, estanclo ciente que, do contrário, decairá nosso clireito í\ corltralação suieitanckr-rros
as sanções previstas no arligo {t I da Lei n" Í1.666/93.

Local e data.

Carimbo e assinatura clo Representanle Legal

Praça Santos Sobrinho, n" 246 * centro * São FranciscoiSE

CNPJ: I 3.1 I 8.435i0001 -S7

CEP:49945-000

w
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PRTCOEIRÀ E EQUTPE D§ APOIO

ANllx0 r\,

DECLARAÇÃo »r mrxrsrÊNcu rln ENTpREcADüs \Iri\onlis

t.t«:l't'AçÃO: Pregão Presencial no 006/2023.

A ernpresâ inscrita no C.NP.I salr no . estabelecirla
por intermedio de seu(na) represcntante legal Sr'"(")

lrrirsilciro(a). milior, capaz., resiclentc e domiciliadtl(r.r)
prolissão portaclor(a) da RC do CPF n"
DECLÀRA. para os fins do clisposto no inciso V do art. ?7 daLei Federal n" 8.666,93. cle ll de
junho de 1993. acrescido pcla Lei no 9^854, dc 27 dc outubro cle l 999, que não elllprcga mcnor ctc

clezoito allos eln trabalho notumo, perigoso ou insalubre e (assinalar com X, contbmre o caso):

{ ) nào en}proga mcnor dc dezesseis ânos.

( l rnlprcga nlenor, a partir de quatorze anos, na condiçào de aprendiz.

l_. (data da abertura clos envclopcs)

( identiÍicaçã o e ass i n ertu ra clo clecl arante).

Praça Santos Sobrinlro, no 246 *-centro -- Sào Francisr.-:oriSE

CNPJ: I 3.1 I 8.435i0001 -8?

CIrP:49945-000

7
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ESTÂDO DE SERGIPT,

PRIT:ÜIT TTIL{ I,t UNIC I PAL DIi S.Ã O }' IL{ N C IS( T)

PRECOEIRA E IIQUIPE DE ÂPOIO

ANIiXO \r
1VIINUTA DE CONTRATO N' 12{123

Contruto de Êwpreitada por Preço Unitário,
que efltre ^si celehrum, fu iltt, luda, fi
PreJeitura rtíuniciltol de São F'rnncísco, e, do

0utr0, í, efirpresa
decorrenÍe do Prqiio Presencictl ,!o

t2023.

A PREFEITURA *IUNICIPAL DE SÃO FR,{NCISCO. localizacla à Praça Strntos Sobrinho.
n., l4(r _- centro _ Sâo Francisco,,S§,, inscrita ner ClNp.l st)b o n.' l-1.11ti.41-§i0001_87" ,:krrar.Antc

dcnominercla CONTRA'IIANTFI, neste ato representacla pela Prcfeita, a Sr" Al,ll,tt DtlS :i,\\T{.}§
\;\SCIN{ENTO, e a empresa pessoâ.juriclica de I)ireitn lrnvarlo. inscrita
rlo CNPJ sob 0 n" .coll'l secle e l.rt'c,

, dorarvantc r.lcnominada CON'I'R'\TÀDA.
nesteatorepresentadâpor-.celebratltopresettteContratot1eEtrrpreitiri1apor
Preço Llrritário, decorrente do Pregào Presencial n" 12A23, que será regido pela L.eí tt"'

8.ti66193 e suas alterações, Lei Federal no 10. lgUAl e as Clláusulas e condiçõcs elcncachs:

CLÁtrSULrt I - DO 0BJETO (art.55. inciso-I. dâ Lei n'tt.§66/93)
O presente instmrncnto tem porobjeto a Contrataçâo dc lcilociro público oÍicial. parã a lcaliziLção
de leilà<l de bens móveis inserviveis do município de São F'rancisco. estaclc de sergrpc.
Parágrafo único - Os serviços serâo erecutados em estrita nbediência ao presente (.ontrato"

dt:vendo scr obsenados integralmente ao Plegão Presencial no _/2{)2-1 e seus alrcxos e â

pr,Jposta elaborada pela CONTRATADA, de :rcordo oom o aft. -55, XI da Lei n"' ts.666r9.1"

passanclo tais clocumentos a fazer parte integrantc do presente instrulnento para {odos {ls t'ins dc
direito.

\./ CI,ATiST]I,A ST,CT]NI}A _ DO IT§GIIUII DE I.]X [,]( lt i('Ão írrrt. 55. inciso II. da {,ri n''
8.ó66193)
(} Sien,iço" objeto deste Contrato, terá sua f-ixecução lnclireta, sob o Reginre dc lrrnpreitada ltlr
['r'eço Unitário.
CLÁUSULÂ-TERCEIRA . DO PREÇO. DAS CONDIÇÕES DE PÂGÂ§IENTO (ATt. 55,
inciso Ill, da l,ei n" 8.666193)

Pcla pcrl'eita integral execução clcstc Contratn, a Prcfbitura pragará à Clontratada n r,'akrr Iinitirrio tlt
RS.-"- *- (

§li'- O pagarnento serir efetuado de acordo corlr o serviço prestado. zrpils supctvisãr:,lit
Íiricalização da PreÍbitura. mediante entreqa, no prâzo de até 30 (trinta_; dias da aprcscntação, no

prr:tocolo do órgão interessado. da documentação hírbil ri qLritaçào:

I - Nota Í'iscal e Ordem de Serviço:
II - Relatório de andamento e medição dos serviços, pârâ as parcelas interrnectiár'ias c tcrrro dc
recebintento prt-rvisório do ser"v'iço. para a ;rarcela tinal

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centr{) - Sào FranciscoiSlJ

CNPJ: 13. I I 8.435/0001 -S?

CIiP:4994.5-000

p
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III - Comprovação de Regularidade com o ISS e com as Firzcrrclas Federel e l]stadual, ulónt <las

f'ertidões de Regularidade de quitação iunto ao FGTS. atualizacias.

§2'- As làtr-rras scrão apresentadas com indicaçõcs das qilantidades c prcÇos unitários cttt ltcui.r
(RS), obedecidas às parcelas dos serviços executados, ds conÍbrmidade cotu orcletn de set'r'iços

apresentildo pela licitante ou, no caso de fatura únicn, após a couclusão tlos serviços:

§3" - As {àturas scrão encarninhadas à Íiscalização cla PreÍbitura. para análisc e apÍovllção e

posterior eucaminhamento ll Prefeitr"rra pâra paganrento cla erecução dos sct'r,iças. quc clis;rorii cic

até l5 (quinze) dias para el'etivaçãcl do pagarnento;

§4' - Ocnrrendo a nâo accitaçào pcla Íiscalização cla PreÍ'citura dos scrviços Íantrados. sr:rá dc

inrecliato comunicado à firnra contratada para retificaçào e :i1u'esentação da nol,:t Íirtura. escoittr;xl;l
dirs causas de seu indeterimento;

§§" - {) não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ lur3u acarretará indcnizaçào por
inir,Jirnplência pela variação do INPC', entre a data t'irral do períoclo cle :rclinrplentcntu de cadit
parcela até a data do el'etivo pagamento. ou oulro inclice que venha a ser Ílxado pclo (iorrcrtt(r

Fcderal, na fonna do art. 40, XIV. "c " da Lei rro 8.666i93;

§6" - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão imeajustrlr.eis pelc pcríod*
cle l2 (dozc) meses. contados desde a assinatura do conÍratot
§7" - Os pâgameutos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes cas()s:

I - Não cumprirnento das obrigações da Contratada para coru tcrcciro quc p()ssarn. clc qLlahquer

tbnna, preiudicar a PreÍ'eitura;
II - Inadimplência rle obr:igações tla Contratacla para com a PreÍeitura por conta tlo Contrato:
III - Não curnprimento clo disposto nas Instruçõcs t"omccidas pela Pref'eitnra c nos ck'mais An.',xos
deste Eclital:
IV - l:rros ou vícios nas fatu'as.

ciI-Átlsul,Â otiÂRTA - DÂ vl(;ÊNJCIA (Ârr. 55, inciso IV. cla l.ci no. 1i.666193)
0 prazo máximo de execução dos sewiços, objeto deste C'ontrato. será de _ ( ) dias"
contados a partir da ernissâo e do conseqüente recebimento da Ordem cle Sen,içt-r.pekr Iieitante
vr:ncedu'. clue poderá ser, cxcepcionalmente, prorrogado na ocorrôncia clc algumas das hipírtcscs"
dc âcordü com o arL.57, da Lei n" 8.666193:
I - Altet'açào do projeto ou especi{icações, pela Âdministraçào;
Il * Superveniência de fato excepcional ou imtrrrevisível" estranho à vorrtade clas partes. quc altcrc
Íundamentalrnente as condições de execução do contrato;
llÍ - lntermpção da execuçâo do contrato ou dirninuição clo ritnro de trabalho por orulern e no
interesse da Âdnrinistração
IV - Aumento das quantidades inicialmente previstas nô contrato. nos linrites perrlilidos pela [.ei
n' ll.6í:6i9-l e lixados no Contrato;
V - Lnpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de tcrcciro rcconhcciilr pcla
Aclnrinistração enr docuntento contenrporàneo à sua ooorrênciil
VI - Omissão ou atraso de providências a cargo cla Âclnrinistração.inclusrvc ririilut() Aos

pagamcntos previstos de clue resulte. diretamente. impedimento ou retarclanrcnto r1a L:xccnção drr

contrato, senr prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§1" - Ocorreudo irnpedimento, paralisaÇão ou sustaçào do coutrlrto. o cronogranra de execuçâ<r

ncricrá ser pronogado por igual períodcl. mediante a celebração de termo a<litivo. devirlanente

Praça Santos Sobrinho, n" 246 --centrü - Sào $ranciscoiSE

CNPJ: 13.1 18.435/0001 -37

CtiP:4994.5-000
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PRU(;()EIRA E taQUlPE DE AP()l(}

lustiÍicado pela autoridade competente para celebrar o contrato. na forma clo §2" do art. 57 da Lei
n'' li.666i'93.
§2'' - Na contagr:rn dos prazos estahclecidos nesÍc floÍltrato. excluir-sc-á o dia clo inicio t ine lrrir-
se-á o ciia do vencirnento, só se inicianclo e se vencendo os prazos reÍieridos neste (lontrato eltt ciia

rle expediente na Prefeitura. e considerar-se-ào os clias collsecutivos. e-{ceto qualt<lo 1br

explicitamente disposto ern contrário.

CLÁUSULA OUINTA * DA DOTAÇÃo oRÇz\l\lEtuTÁRt,t (art, 55, i4ciso V, cl*t-1.qij',
8.6óó193)
Os recursos financeiros para pagârnento dos enc:u'gos resullantes deste (lontt'ato oorret:io ptit

conta da Dotação Orçamentária ahaixo especificada:
tt0: 2005-SECIRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
.rÇÃo: MANUTT..NÇÃO DA SEC'Rh,TARlA DH ADVilNISTRAÇÃo
ED: .1.390.190000-ouTRos sERvIÇos TERCEIROS PESSOA JIJRIDICA

-1 -1 90 -1 60000-0LTTROS SERVrÇOS TERCEIROS P ESSOA FÍS IC A
ilrlt: 15000000

e]-ÂUsUt-a SrXrl-u {artJ5,
uçrro Vll e XIII, da Lei no 8.6ó6/93)
A CIONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato. se obr igtr a:

I - Aqompanhar. controlar e analisar a erecução quânto à e{iciência, elicácia e a eletivirlarle na

rcalização dos sen iços prestados;
ll - Observar para que, durante toda a vigência do Contrato. seja manticla a corupatibilidade conr
as obr:igações assumidas pela Contratada;
III - Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhalrlento. supervisrio c ccutnrlc do
ob-ieto deste Contrato;
IV - NotiÍicar à Contratada, por escrito, a ocorrôncia de eventuais impertbiçiics no crn'so da
execução dos serviços. fixando prazo para as devidas coreçõesi
V - lll'ctuar o pagamento na fomra prevista ncstc instmrncnto.
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se otrriga a:

I - Executar t'ielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
ll - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério cla

PlcÍbitut'a" se façam necessários nos serviços. objeto deste C'ontrato. ató os Iinrites flxados n() \q 1"

do arl. 6-§ da Lei n" 8.666i93;
III - Responder pelos danos causaclos diretamente à CONTRT\TANTF, ou a tercciros, .lccorrcntes
dc sua culpa <lu dtllo na execução do presente Contrato;
IV - Assuntir inteira e exclusiva respursabilidade pelo cunrprimcnto de todas as obriuaçôcs
dccorrcntes cla execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabaltrista, previdcnci:iria. civil
ott fiscal, inexistindo soliclalietiade da Prefeitura, relativalnentc a esses encargos^ rnclusi\jc os que,
evenfualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros:
V - Manter no escritório da obra o livro de ocorrências. orde serão .inotadas trxlas as ocorrcncias
havidas na execução dos seliços, livro este que será assinado semanalmente pelrr rcsponsllivel

btécrtico da Contrata«la e pelo engenheiro fiscal da obra:

\
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VI - Manter, durante toda execução clo Contrato, as conclições inicialmente pactuadas de
habilitação e qualific,ação exigidas na licitação.
Parágrat'o Único - Scrá asseguracla à Prefcitura a liscalização na crccuçiiu ilos tralralhos
cclntrâtaclos. comprometendo-se a Conttatada a fbrnecer inÍbnnaçôes, clados c elernentos que llre
forem req uisitatlos pela Contratante.

CLÁUSLII,A ST]'TIVIA . DÀ§ I\,ÍUL'TAS E PT.]NÂT,[DÀDES {Art. 55. iNCiSrr VII. dA [-Ei II"
8.óóó/93)
Ao atraso no cumprimento de qualqnerobrigação assurnida. scrá aplicada multa dc 0l% {urn por
cento) do valor clo contrato. por dia de atraso, e em caso cle descumprirtrento cle ca.la utn dos
prazos parciais previstos r1o cronograma fisico-1'rnanceiro. e desde que a nrotir;o ilo alraso tenha
sido por culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justilicativa do .rtrirso l'or accita pcla
tiscalização da C'ontratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos scrá consitlerailc>
cottur inexecução total do contrato.

§l' - A urulta prevista no itern anterior será deduzida dos pagalnentos a sel'em eletuados i\

Conü'atada, scndo restituída na hipritesc de oconl:r a rccuperação clos atrasos vcrificados.

§2" - C'aberá. airrda, a aplicação dessa rnulta nos seguintes casos:
I - Não executar os seruiços de acordo c:o111 o projeto, especificação e nornlils técrricas r.igentcs;
II - Dificultar os trabalhos de {'rscalização dos mesnros:
IIi - Por transl'erência de Contrato, a Contratada Íica sujeita a nrulta de 109i, (dez por cerrto) r,lo

valor deste 'fernto se o transÍbrir a terceiros, r1o totl<l ou em pafte, senr prér,ia arutrlrização rta
C0ntratantc.

§3'- Serilo considerados casos de força uraior, para isençào cle multas, quando o atrusc) n.l entrega
dos serviços contratados decomer de:
I - Período excepcional de chuva;
II - Ordem escrita para paralisar ou restringir: a execuçiur dos tratralhos. <ic intcrcssc cln

C0ntratante;
III - Falta de elemento técnico, quando o serviço cleles couber à Contratantc.

§4' - No caso de ficar comprovada a cxistência de ir::cgularidaclcs ou ocorrer inadimplcnrcr-rto
contratual que possa ser respol'lsabilizada a Contratacla, e, ainda, em caso cle inexecnçào" toral oir
parcial, dcl contrato, o Contratante poderá aplicar à C'ontratacla as seguintes sançÕes, previstas no
art. 87 da Lei n" 8.666/9"3, garantida a prévia defesa:
I - Âdverlência;
ll - Multa de 0l% (um por cento) por dia, até o máxirno de l0orô (dee por cento) sobrc o varlor iki
Crxrtrato, em decon'ôncia de atraso injustiÍicado na obla;
III - Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecuçlio tutai
ou parcial do mesmo:
11. - Sr"rspensão temporária de participar em licitação c impedinrcrttu tle contratal corn i]

Arlnrinistração do Cr:ntratante, pelo praz«:r de ate 02 ldois) anos;
V - Deçlaraçào cle inidoneidade para licitar ou contrattar com a Adnrinistraçào Pirblica.

§5" - Nas mesrnas penaliclades incorrerá o adiu<licatáricl clue não rclirar a nota de cmpenl:o ner

prazo estabelecido, conlbnne estabelece o art. ír4 da Lei n" 8.6í:6r'93. O valor da nrulta. nestd câso^

será 6e 10,)á (dez por cento) do valor adjudicado. 
B
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§6" - A inexecução total ou parcial dos serviços ob,jekr dcsta Licitação ensejará sua rcscislio. rtus

tenlros dos artigos 78 a 80 da Lei n' 8.666/93.

C[.ÁU§ULÂ olTAvA - tlA RE§CISÃO {art. 55, inciso VIII, cla l,ei n" s.666/93}
A inexecução" tertal ou parcial, do Contrato. além das penaliclades corlstantes da cliiusula tnterir,rr"
elrsc.iará a sua rcscisãei por ato unilateral e escrittl da Contratuttc. uos casos cr)untela{ir}s ll()s

incisos I a -XlJ e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666r'93. na forma do art. 79 da rnesma Lei.
P*rágralb único - Quando a rescisào ocorrer, com base nos inoisr.rs Xll a XVll tlo art. 7E da Lei
supracitada, scrl1 quc tenha havidn culpa da Contratada. será esta ressarcirla clos prcjuizris.
regrrlarnrente conrprovados" que houver sofrido, confonrne preceitua o § 2"do 'àtr. 7.) do uresntt-t

diplorna legal.

CLÁUSTILÂ NONA - Dos DIREIT0S Do CONTRÂTANTB NO C,ASO DB RESCISÃO
(Art. 55. inciso IX. da [.,ei n" 8.666193]
Na hipótese cie rescisào adnrinistrativa do presente Contato, a Clontratada rcct:nhece. de logu. er

dir-*ito da Contratantc de ad<ltar, no quc couberem. as mcdictas pr"c'r'istas rro artiso 8() da l-ci tr"
8.66í1193.

CLÁI.JSULA DECII{Â DA LEGISLACÃO APL IC]ÁVE,I, À T]XT,CT]CÃO DO
CO\I'RA'I'O T: OS CASOS OI\,IISSOS (z,rt. 55^ inciso XII . da l,ci no 8.666i93)"
O presente Contrato fundan:enta-se:
I - nos terrnos do Pregão Presencial no 12023 que, simultancarncntc:

r constam «1o Processo Aclministrativo que a originou:
. nào contrariem o intcressc público;

Il - nas demais cletenninações da Lei 8.íj66i93:
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivanrente. nos princípios da Teoria Geral dos Corltratos e nas disposiçôes do Direito
Privado.
ParágraÍ'o Único - Os casos omissos e quaisqr.rer a.iustes que se fizerern necessiiriiis, eur

decorrência cleste Contrato. serão acordados entre íis partes, lavranclo-se. na ocasiãu. 'i'crntc

Atiitivo.

cLÁusuLa »pcuvtÁ. pRrMEtRL - Das il.tr,n-lcÔtrs {,trt. os" tei n" t.eoolg3).
Este instrunlento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer tàtos estipulaclos nô artigo {)5 dír

l.-ei n" 8.666;'9-1, tlescle que devidamente comprovados.

§l'- A Contratacla Íica obrigada a aceitar" nas nlcslllas condiçõcs coutratueris" os acr'éscinros c

supressões que se fizerern necessár'ios, até o limite legnl previst() nc) irrt.65. §l" da L.ci n"

Ltr66/93, calculado sobre o valor inicial atualizaclo clo corrtrato.

§?" - Nenhuur acróscimo ou supressão poderá cxceder o liruitc estabelecicl(t rlcsÍa conrtir"'àrr. salvo
rus supressões resullantes de acordo celebrados entre as pÍrrtes, de acordo conl o art. (r5. §1". ll da

Lr"'i n" 8.6óó,.93.

C},,ÁU§T}LÀ DECIiUÂ SEGUNDÂ - DO ACO]VIPÂNUA\,IBNTO E DÀ F'ISCAt,iZI\Ç.iO
lÁrt.ó7. t,ct tf ió6ó/93)
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Na lbnna do que clispôe o artigo 67 da Lei no 8.666i93, [ca n,iclor'
C'PF rt" lotatlo na para aconipanhar c

l-rscalizar cxecução do presente Contrato.

§1" - A fiscalizaçào conrpete. enfie ontras atribuições, velificar a conÍ-onnidade cla erecução ilcr
(lontrirto com as normas especificadâs. se os procedimentos são adetluados parrr gar'ântir a

qualiclaric descjada.

§2" - A ação da fiscalização nào exonera a Contratacla cle suas responsabiliclaclcs üorltrâtuüis.

§3" - Correrào por conla tla Cclntratactaos tributos incidentes sobre as lhturas il serenr p.rgas" assitx

c()rl1o âs contribuiçôcs dcvidas ao INSS, bern conro scrãcl dc sua cxclusiva rcsponsi-lbilidadc us

obrigaçôes ou encargos trabalhistas, da Previ<lência Social. cle seguros conl ret'erência ao pessor,tl

errrpregado. contratado ou que prestar qualquer seniço na execução r;u l.tscalização dos serviços
dcc on'entes deste Contrato.

CI.ÁU§IJI,rr »ÉCIMA TEITCEIRA . DO RECEBIIIINTO DOS SEII\JIÇOS (ÂrI. 73, í..eí

n" 8.6f§/91,)
[:.m consonância com o art. 73, I da Lci n" 8.666/93, o objcto clcstc Contrato scrir rcccbidc:

a. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhanrento e tiscalizaçàc. tucrliautc tefillo
circurxtanciado, assinado pelas partes em até l5 (cprinze) dias de couturicaçlil) escrit:i íJo

C<urtratado;
b. DeÍlrritivamente, por sen,iclor ou cornissão clesignada pela autoridar"le cc)lrpelente.

mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes. após o tlecurso do prazo de

observaçàcl, ou vistoria que colnprove a irdcquaçâo do objctr) aos tefllios c(intririu.lis.
olrseryado o ilisposto no art. 69 da Lei n' i1.666i93.

CI..]\U§L!{,A ÜÚ:CT]\TA OI"JAII,T,A - DO }:ORO
Âs partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Í§ào Flancisco" Ilstado clc Sergipe. conrr: tlurictr

c.lrrrpetente para dirimir as questôes que porventllra srrgirem na execuçào do prcsente Contt'itto.
cor:t reuiurcia expressa cle qualquer outro" por mais trrrivilegiado que seja.

E. por estarem assim. justas e C)ontratadas. as pancs assincnr este instrumento. nÍl prescnça dc {)2
(clr-ras) testenrturhas. a firn «le que produza seus efeitos legaís.

Sào Francisco/SE, cle de 2()23

CONTRATANTh, CONTRA]'AT)A

TESTEMUNHÀS
I-

H

Praça Santos Sobrinho, n" 246 --crentro - Sào Francisctl,'SE

CNPJ: 13. I I 8.4-i5i0001 -3?

CIiP: 4994-5-00{)

II-


